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AVISO DE LICITAÇÃO ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

21.06.01/2022 . A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Jaguaribe/CE 

torna público para conhecimento dos interessados que, no dia 27 de Julho de 2022 às 

08h00min, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Jaguaribe localizada na Rua 

Maria Nizinha Campelo, nº 341, Bairro Aldeota - Jaguaribe/CE estará realizando sessão 

para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas 

de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM  E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 

DE DIVERSAS RUAS NA SEDE, JUNTO A SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, 

das 07h30min às 12h00min, ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Jaguaribe/CE, 24 de 

junho de 2022. Michelle Maria Martins de Barros – Presidente da Comissão de 

Licitação. 

 
***  ***  *** 

 

AVISO DE LICITAÇÃO ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 

21.06.02/2022 . A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Jaguaribe/CE 

torna público para conhecimento dos interessados que, no dia 12 de Julho de 2022 às 

08h00min, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Jaguaribe localizada na Rua 

Maria Nizinha Campelo, nº 341, Bairro Aldeota - Jaguaribe/CE estará realizando sessão 

para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas 

de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA 

CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES NA SEDE, JUNTO A SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE/CE.O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, 

das 07h30min às 12h00min, ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Jaguaribe/CE, 24 de 

junho de 2022. Michelle Maria Martins de Barros – Presidente da Comissão de 

Licitação. 

 

***  ***  *** 
 

AVISO DE LICITAÇÃO ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 

21.06.03/2022 . A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Jaguaribe/CE 

torna público para conhecimento dos interessados que, no dia 12 de Julho de 2022 às 

11h00min, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Jaguaribe localizada na Rua 

Maria Nizinha Campelo, nº 341, Bairro Aldeota - Jaguaribe/CE estará realizando sessão 

para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas 

de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA 

REFORMA DOS CAMPOS DE FUTEBOL DAS LOCALIDADES DE CURRAL 

NOVO, IPUEIRAS II, BODE E MOREIRA I, JUNTO A SECRETARIA DE 

ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE.O edital e seus 

anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 07h30min às 12h00min, ou 

através do site: www.tce.ce.gov.br. Jaguaribe/CE, 24 de junho de 2022. Michelle Maria 

Martins de Barros – Presidente da Comissão de Licitação. 

 

***  ***  *** 
 

AVISO DE LICITAÇÃO ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 

21.06.04/2022 . A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Jaguaribe/CE 

torna público para conhecimento dos interessados que, no dia 13 de Julho de 2022 às 

08h00min, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Jaguaribe localizada na Rua 

Maria Nizinha Campelo, nº 341, Bairro Aldeota - Jaguaribe/CE estará realizando sessão 

para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas 

de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA 

SEGUNDA ETAPA DA REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA MARIA HELENA 

DIÓGENES E PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS, JUNTO A SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE/CE.O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, 

das 07h30min às 12h00min, ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Jaguaribe/CE, 24 de 

junho de 2022. Michelle Maria Martins de Barros – Presidente da Comissão de 

Licitação. 

 

***  ***  *** 
AVISO DE LICITAÇÃO ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 

21.06.05/2022 . A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Jaguaribe/CE 

torna público para conhecimento dos interessados que, no dia 13 de Julho de 2022 às 

11h00min, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Jaguaribe localizada na Rua 

Maria Nizinha Campelo, nº 341, Bairro Aldeota - Jaguaribe/CE estará realizando sessão 

para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas 

de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA SANTA LUZIA, NO DISTRITO DE 

VERTENTES, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES 

E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE..O edital e seus anexos 

encontram-se disponíveis no endereço acima, das 07h30min às 12h00min, ou através do 

site: www.tce.ce.gov.br. Jaguaribe/CE, 24 de junho de 2022. Michelle Maria Martins de 

Barros – Presidente da Comissão de Licitação. 

 

***  ***  *** 

 
AVISO DE LICITAÇÃO ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 

21.06.06/2022 . A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Jaguaribe/CE 

torna público para conhecimento dos interessados que, no dia 13 de Julho de 2022 às 

15h00min, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Jaguaribe localizada na Rua 

Maria Nizinha Campelo, nº 341, Bairro Aldeota - Jaguaribe/CE estará realizando sessão 

para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas 

de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 

UMA ARENINHA SOCIETY NO DISTRITO DE MAPUÁ, JUNTO A SECRETARIA 

DE ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE.O edital e seus 

anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 07h30min às 12h00min, ou 

através do site: www.tce.ce.gov.br. Jaguaribe/CE, 24 de junho de 2022. Michelle Maria 

Martins de Barros – Presidente da Comissão de Licitação. 

 
***  ***  *** 

 
AVISO DE LICITAÇÃO ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 

21.06.07/2022 . A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Jaguaribe/CE 

torna público para conhecimento dos interessados que, no dia 14 de Julho de 2022 às 

08h00min, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Jaguaribe localizada na Rua 

Maria Nizinha Campelo, nº 341, Bairro Aldeota - Jaguaribe/CE estará realizando sessão 

para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas 

de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA 

CONSTRUÇÃO DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE CÓRREGO 

DAS PEDRAS / SANTA FÉ, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 

TRANSPORTES E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE..O edital e 

seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 07h30min às 12h00min, 

ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Jaguaribe/CE, 24 de junho de 2022. Michelle 

Maria Martins de Barros – Presidente da Comissão de Licitação. 

 

***  ***  *** 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO A SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E URBANISMO do Município de Jaguaribe-

CE torna público o extrato do Instrumento da Ata de Registro de Preço resultante do 

PREGÃO ELETRONICO Nº 17.05.03/2022 UNIDADE ADMINISTRATIVA: 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E URBANISMO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SETAS – 09.01.08.122.0002.2.080 / IGD – 

09.08.08.244.0042.2.098 / SEDUC – 05.07.12.122.0002.2.018 / ENSINO INFANTIL – 

05.07.12.365.0010.2.037 / ENSINO FUNDAMENTAL – 05.07.12.361.0008.2.027 / 

SESAU – 08.01.10.122.0039.2.072 / MAC – 08.01.10.302.0014.2.077 / ATENÇÃO 

BÁSICA – 08.01.10.301.0013.2.074 / VIGILÂNCIA SANITÁRIA – 

08.01.10.304.0017.2.079 / SEINFRA – 06.01.04.122.0002.2.046 / SEDRAMA – 

07.01.04.122.0002.2.053 ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 VALOR 

GLOBAL: R$ 3.346.931,55 (Três milhões e trezentos e quarenta e seis mil e novecentos 

e trinta e um reais e cinquenta e cinco centavos) VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: 01 (um) após a data de sua assinatura FORNECEDOR REGISTRADO: 

P H FERNANDES GUEDES EIRELI – ME ASSINA(M) PELOS(AS) 

REGISTRADO: Paulo Henrique Fernandes Guedes ASSINA PELA 

CONTRATANTE: Charles de Lima Nunes Jaguaribe/CE, 27 de junho de 2022. Charles 
de Lima Nunes - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E 

URBANISMO 

 
***  ***  *** 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL A Secretaria de Saúde do 

Município de Jaguaribe-CE torna público o extrato do Instrumento Contratual Nº 
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17.05.03/2022-01 resultante do PREGÃO ELETRONICO Nº 17.05.03/2022 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE SAÚDE OBJETO: REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: SESAU – 08.01.10.122.0039.2.072 / MAC – 

08.01.10.302.0014.2.077 / ATENÇÃO BÁSICA – 08.01.10.301.0013.2.074 / 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA – 08.01.10.304.0017.2.079 ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.30.00 VALOR GLOBAL: R$ 256.032,41 (Duzentos e cinquenta e seis mil e trinta 

e dois reais e quarenta e um centavos). VIGENCIA DO(S) CONTRATO(S): da data da 

assinatura do(s) contrato(s), ate 31 de Dezembro de 2022. CONTRATADO: P H 

FERNANDES GUEDES EIRELI – ME ASSINA (M) PELOS (AS) CONTRATADO 

(AS): Paulo Henrique Fernandes Guedes ASSINA PELA CONTRATANTE: Ianny de 

Assis Dantas Jaguaribe/CE, 27 de junho de 2022. Ianny de Assis Dantas - 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 

***  ***  *** 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL A Secretaria Do Trabalho E 

Assistência Social do Município de Jaguaribe-CE torna público o extrato do Instrumento 

Contratual Nº 17.05.03/2022-02 resultante do PREGÃO ELETRONICO Nº 

17.05.03/2022 UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DO TRABALHO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SETAS – 

09.01.08.122.0002.2.080 / IGD – 09.08.08.244.0042.2.098 ELEMENTO DE 

DESPESA: 33.90.30.00 VALOR GLOBAL: R$ 92.833,13 (Noventa e dois mil e 

oitocentos e trinta e três reais e treze centavos). VIGENCIA DO(S) CONTRATO(S): 

da data da assinatura do(s) contrato(s), ate 31 de Dezembro de 2022. CONTRATADO: 

P H FERNANDES GUEDES EIRELI – ME ASSINA (M) PELOS (AS) 

CONTRATADO (AS): Paulo Henrique Fernandes Guedes ASSINA PELA 

CONTRATANTE: José Talvânio Pinheiro Jaguaribe/CE, 27 de junho de 2022. José 

Talvânio Pinheiro - SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

***  ***  *** 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL A Secretaria De Educação E 

Cultura do Município de Jaguaribe-CE torna público o extrato do Instrumento Contratual 

Nº 17.05.03/2022-03 resultante do PREGÃO ELETRONICO Nº 17.05.03/2022 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SEDUC – 05.07.12.122.0002.2.018 / ENSINO 

INFANTIL – 05.07.12.365.0010.2.037 / ENSINO FUNDAMENTAL – 

05.07.12.361.0008.2.027 ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 VALOR 

GLOBAL: R$ 585.978,34 (Quinhentos e oitenta e cinco mil e novecentos e setenta e 

oito reais e trinta e quatro centavos). VIGENCIA DO(S) CONTRATO(S): da data da 

assinatura do(s) contrato(s), ate 31 de Dezembro de 2022. CONTRATADO: P H 

FERNANDES GUEDES EIRELI – ME ASSINA (M) PELOS (AS) CONTRATADO 

(AS): Paulo Henrique Fernandes Guedes ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco 

Elder Cavalcante Barroso  Jaguaribe/CE, 27 de junho de 2022. Francisco Elder 

Cavalcante Barroso SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

***  ***  *** 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL A Secretaria Da Infraestrutura, 

Transporte E Urbanismo do Município de Jaguaribe-CE torna público o extrato do 

Instrumento Contratual Nº 17.05.03/2022-04 resultante do PREGÃO ELETRONICO 

Nº 17.05.03/2022 UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DA 

INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E URBANISMO OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: SEINFRA – 06.01.04.122.0002.2.046 ELEMENTO DE 

DESPESA: 33.90.30.00 VALOR GLOBAL: R$ 121.922,51 (Cento e vinte e um mil e 

novecentos e vinte e dois reais e cinquenta e um centavos). VIGENCIA DO(S) 

CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) contrato(s), ate 31 de Dezembro de 2022. 

CONTRATADO: P H FERNANDES GUEDES EIRELI – ME ASSINA (M) PELOS 

(AS) CONTRATADO (AS): Paulo Henrique Fernandes Guedes ASSINA PELA 

CONTRATANTE: Charles de Lima Nunes  Jaguaribe/CE, 27 de junho de 2022. Charles 

de Lima Nunes  - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E 

URBANISMO 

 

***  ***  *** 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL A Secretaria De Desenvolvimento 

Rural, Aquicultura E Meio Ambiente do Município de Jaguaribe-CE torna público o 

extrato do Instrumento Contratual Nº 17.05.03/2022-05 resultante do PREGÃO 

ELETRONICO Nº 17.05.03/2022 UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA 

DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AQUICULTURA E MEIO AMBIENTE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SEDRAMA – 07.01.04.122.0002.2.053 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 VALOR GLOBAL: R$ 9.900,00 (Nove mil 

e novecentos reais). VIGENCIA DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) 

contrato(s), ate 31 de Dezembro de 2022. CONTRATADO: P H FERNANDES 

GUEDES EIRELI – ME ASSINA (M) PELOS (AS) CONTRATADO (AS): Paulo 

Henrique Fernandes Guedes ASSINA PELA CONTRATANTE: José Ricardo Mendes 

de Sousa  Jaguaribe/CE, 27 de junho de 2022 José Ricardo Mendes de Sousa  
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AQUICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

 

***  ***  *** 
 

DECRETO 1.401, de 27 de junho de 2022. DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE 

ISOLAMENTO SOCIAL CONTRA A COVID-19 NO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, COM A RECOMENDAÇÃO DO USO DE MÁSCARA EM 

AMBIENTES NAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, Prefeito 

Municipal de Jaguaribe, no uso de suas atribuições legal e constitucionalmente 

estabelecidas e, CONSIDERANDO o aumento dos casos de COVID-19 no Município, 

muito embora com sintomas leves, graças às políticas públicas de vacinação realizadas, 

tendo o Município atualmente vacinado mais de 80 % da população, conforme sistema 

integrasus no Estado do Ceará 

(https://integrasus.saude.ce.gov.br/#/indicadores/indicadores-coronavirus/cenario-

epidemiologico-covid-19; CONSIDERANDO que a Administração Pública Municipal 

vem disponibilizando testagem para a população; CONSIDERANDO que o Governo do 

Estado do Ceará com as últimas determinações, vem recomendando, o uso de máscaras 

em ambientes fechados, incluindo instituições de ensino, e em locais abertos que 

possibilitem aglomeração, medida tomada pelo Comitê Estadual de Enfrentamento à 

Pandemia para conter o aumento de casos positivos para a covid-19 observado em todo o 

Brasil, DECRETA: Art. 1º. Tornar obrigatório nos ambientes fechados das instituições 

públicas municipais, o uso de máscara de proteção para evitar a propagação da COVID-

19.Art. 2º. Fica recomendado no âmbito das instituições privadas, nos ambientes 

fechados, o uso de máscara de proteção.  Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. Palácio da Intendência, 27 de junho de 2022. ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

DECRETO 1.402, de 27 de junho de 2022. PRORROGA CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO COM 

AMPARO NO PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM OBEDIÊNCIA À DECISÃO 

JUDICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES,  Prefeito Munic ipal de Jaguaribe,  no uso das atribuições 

legais,  CONSIDERANDO o Princípio da Continuidade da Administração Pública, 

também chamado de Princípio da Permanência, que consiste na proibição da interrupção 

total do desempenho de atividades do serviço público prestadas à população e seus 

usuários, reconhecido na R. Sentença Judicial nos autos do Processo 0050190-

60.2021.8.06.0107, que tramitou na Vara Única desta Comarca; CONSIDERANDO 

a Respeitável Sentença Judicial nos autos em comento, que anulou o Decreto Municipal 

1.242, de 01 de janeiro de 2021, reconhecendo a validade dos Decretos Municipais 1.221, 

de 14/12/2020 e 1.237, de 28/12/2020 e eventuais atos subsequentes, que promoveram a 

homologação do concurso; CONSIDERANDO que a Decisão Judicial, textualmente, 

determinou ao Município de Jaguaribe que promova, até a data limite de 31/12/2022, a 

SUBSTITUIÇÃO DOS ATUALMENTE CONTRATADOS A TÍTULO 

PRECÁRIO (terceirizados, contratados e afins, com vínculos prorrogados ou não), cujas 

atribuições ou funções (ainda que com nomenclatura diversa) se confundam ou integrem 

cargos ofertados em Concurso Público pelo Edital 001/2020;DECRETA:Art. 1º. 

Prorrogar os contratos temporários na Administração Pública Municipal e no SAAE – 

SERVIÇO AUÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO até que ocorra a substituição dos 

atualmente contratados a título precário, tendo como limite 31 de dezembro de 2022, 

como forma de assegurar a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos 

às respectivas áreas de competência. Art. 2º. A substituição de que trata o artigo anterior, 

https://integrasus.saude.ce.gov.br/#/indicadores/indicadores-coronavirus/cenario-epidemiologico-covid-19
https://integrasus.saude.ce.gov.br/#/indicadores/indicadores-coronavirus/cenario-epidemiologico-covid-19
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determinada na R. Sentença, será definida através do PLANO (CRONOGRAMA) DE 

SUBSTITUIÇÃO DOS TERCEIRIZADOS/ CONTRATADOS, a ser apresentado no 

prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da decisão judicial (10/11/2021), para que seja 

submetido a acompanhamento do juízo, da Câmara Municipal de Vereadores e pelo 

Ministério Público, além de eventuais outros interessados, cujas substituições devem 

ocorrer no prazo-limite de 31/12/2022, estabelecido na R. Sentença Judicial. Art. 3º. Os 

contratos temporários de cargos não contemplados no concurso serão rescindidos de 

acordo com as cláusulas estabelecidas no referido instrumento e previstas em Lei. Art. 

4o. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 27 de 

junho de 2022. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 
 

***  ***  *** 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO A Secretaria de Educação e 

Cultura do Município de Jaguaribe-CE torna público o extrato da Ata de Registro de 

Preço resultante do PREGÃO ELETRONICO Nº 13.04.01/2022. UNIDADE 

ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: MAC – 

08.01.10.302.0014.2.077 / ATENÇÃO BÁSICA – 08.01.10.301.0013.2.074 / 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA – 08.01.10.304.0017.2.079 / SESAU – 

08.01.10.122.0039.2.072 / GABINETE – 02.01.04.122.0003.2.003 / SEPLAG – 

04.01.04.129.0002.2.011 / SEINFRA – 06.01.04.122.0002.2.046 / CONTROLADORIA 

– 03.01.04.124.0002.2.008 / SDE – 13.01.04.122.0002.2.100 / SEDRAMA – 

07.01.04.122.0002.2.053 / SEDUC – 05.07.12.122.0002.2.018 / ENSINO 

FUNDAMENTAL – 05.07.12.361.0008.2.027 / ENSINO INFANTIL – 

05.07.12.365.0010.2.037 / SEGOV – 14.01.04.122.0002.2.109 / SEJUV – 

15.01.04.122.0002.2.110 / BLOCO BPSB – 09.08.08.244.0019.2.092 / CRIANÇA 

FELIZ – 09.08.08.244.0042.2.097 / IGD – 09.08.08.244.0042.2.098 / SETAS – 

09.01.08.122.0002.2.080 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 VALOR 

GLOBAL: R$ 2.449.629,00 (Dois milhões e quatrocentos e quarenta e nove mil e 

seiscentos e vinte e nove reais) VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

01 (um) após a data de sua assinatura FORNECEDOR REGISTRADO: A. C. 

COMERCIO DE PAPEIS E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI - ME   

ASSINA(M) PELOS(AS) REGISTRADO: Ana Carolina Guimaraes Vidal ASSINA 

PELA CONTRATANTE: Francisco Elder Cavalcante Barroso  Jaguaribe/CE, 27 de 

Junho de 2022. Francisco Elder Cavalcante Barroso  - Secretaria de Educação e 

Cultura 

 
***  ***  *** 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO A Secretaria de Educação e 

Cultura do Município de Jaguaribe-CE torna público o extrato da Ata de Registro de 

Preço resultante do PREGÃO ELETRONICO Nº 13.04.01/2022. UNIDADE 

ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: MAC – 

08.01.10.302.0014.2.077 / ATENÇÃO BÁSICA – 08.01.10.301.0013.2.074 / 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA – 08.01.10.304.0017.2.079 / SESAU – 

08.01.10.122.0039.2.072 / GABINETE – 02.01.04.122.0003.2.003 / SEPLAG – 

04.01.04.129.0002.2.011 / SEINFRA – 06.01.04.122.0002.2.046 / CONTROLADORIA 

– 03.01.04.124.0002.2.008 / SDE – 13.01.04.122.0002.2.100 / SEDRAMA – 

07.01.04.122.0002.2.053 / SEDUC – 05.07.12.122.0002.2.018 / ENSINO 

FUNDAMENTAL – 05.07.12.361.0008.2.027 / ENSINO INFANTIL – 

05.07.12.365.0010.2.037 / SEGOV – 14.01.04.122.0002.2.109 / SEJUV – 

15.01.04.122.0002.2.110 / BLOCO BPSB – 09.08.08.244.0019.2.092 / CRIANÇA 

FELIZ – 09.08.08.244.0042.2.097 / IGD – 09.08.08.244.0042.2.098 / SETAS – 

09.01.08.122.0002.2.080 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 VALOR 

GLOBAL: R$ 289.725,04 (Duzentos e oitenta e nove mil e setecentos e vinte e cinco 

reais e quatro centavos) VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 01 (um) 

após a data de sua assinatura FORNECEDOR REGISTRADO: WINDSTAR 

COMPUTADORES E ELETRO LTDA - ME  ASSINA(M) PELOS(AS) 

REGISTRADO: João Erinaldo Junior Nogueira  ASSINA PELA CONTRATANTE: 

Francisco Elder Cavalcante Barroso Jaguaribe/CE, 27 de Junho de 2022. Francisco Elder 

Cavalcante Barroso  Secretaria de Educação e Cultura 

 
***  ***  *** 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE-CE TORNA PÚBLICO 

O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 13.04.01/2022-01 

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRONICO Nº 13.04.01/2022 UNIDADE 

ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SEDUC – 

05.07.12.122.0002.2.018 / ENSINO FUNDAMENTAL – 05.07.12.361.0008.2.027 / 

ENSINO INFANTIL – 05.07.12.365.0010.2.037 ELEMENTO DE DESPESA: 

4.4.90.52.00 VALOR GLOBAL: R$ 72.985,62 (Setenta e dois mil e novecentos e 

oitenta e cinco reais e sessenta e dois centavos). VIGENCIA DO(S) CONTRATO(S): 

DA DATA DA ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S), ATE 31 DE DEZEMBRO DE 

2022. CONTRATADO: WINDSTAR COMPUTADORES E ELETRO LTDA - ME  

ASSINA(M) PELOS(AS) CONTRATADO(AS): João Erinaldo Junior Nogueira  

ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco Elder Cavalcante Barroso 

JAGUARIBE/CE, 27 de Junho de 2022. Francisco Elder Cavalcante Barroso - 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
***  ***  *** 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 17.05.01/2022 Objetos: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR SERVIÇOS DE APOIO E 

ORGANIZAÇÃO DO EVENTO FESTVALE, FESTIVAL REGIONAL DE 

QUADRILHAS JUNINAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, DE INTERESSE DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE 

. Referente ao contrato Nº 17.05.01/2022 ONDE SE LÊ:  PREGÃO ELETRONICO 

Nº 17.05.01/2022 LEIA-SE CORRETO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 17.05.01/2022). 

Jaguaribe/CE, 21 de junho de 2022. Francisco Elder Cavalcante Barroso - 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

 

***  ***  ***  
 

DECRETO 1.403 de, 27 de junho de 2022. Declara de Utilidade Pública para fins de 

Desapropriação, área rural neste Município, Sítio Caranguejo – Zona Rural para 

edificação da Estrada que liga a BR 116 ao Distrito de Mapuá, neste Município e adota 

outras providências. O Prefeito Municipal de Jaguaribe, ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES, usando das suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade vital 

de sempre buscar investir na infraestrutura do Município; CONSIDERANDO o impulso 

no desenvolvimento do Município que representa a edificação da Estrada que liga a BR 

116 ao Distrito de Mapuá, toda pavimentada com edificação de ponte sobre o Rio 

Jaguaribe, neste Município, DECRETA: Art. 1º fica declarado de Utilidade Pública para 

fins de desapropriação, pelo Município de Jaguaribe, Estado do Ceará, o seguinte imóvel:  

Finalidade: Desapropriação de uma área rural para pavimentação de uma Estrada 

Municipal que liga a Rodovia Santos Dumont (BR-116) ao Distrito Mapuá.  

Imóvel:       Sítio Caranguejo                        

Proprietário: Francisco Edivan Gomes de Oliveira     CPF: 007.514.428-01 

Local:        Estrada Municipal (de ligação Distrito Sede/Mapuá)  

Município: Jaguaribe         UF: Ceará  

Comarca: Jaguaribe          

Área (ha): 3,4437 há  

Área (m²): 34.436,65 m²          

Perímetro: 1.894,66 m  

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01, de coordenadas N 9.335.847,645 

m. e E 536.266,944 m., situado no limite dos imóveis de propriedade de Lucio Carvalho 

Marques com Francisco Edivan Gomes de Oliveira no sentido Norte,  deste, segue ao 

Norte com  azimute de 107°30'29" e distância de 646,91 m., confrontando neste trecho 

com Francisco Edivan Gomes de Oliveira, até o vértice P-02, de coordenadas N 

9.335.662,262 m. e E 536.888,628 m.;  deste, segue ao Norte com  azimute de 

101°50'31" e distância de 12,27 m., confrontando neste trecho com Francisco Edivan 

Gomes de Oliveira, até o vértice P-03, de coordenadas N 9.335.659,745 m. e E 

536.900,635 m.;  deste, segue ao Norte com  azimute de 90°00'00" e distância de 10,09 

m., confrontando neste trecho com Francisco Edivan Gomes de Oliveira, até o vértice 

P-04, de coordenadas N 9.335.659,745 m. e E 536.910,728 m.;  deste, segue ao Norte 

com  azimute de 81°40'51" e distância de 9,91 m., confrontando neste trecho com 

Francisco Edivan Gomes de Oliveira, até o vértice P-05, de coordenadas N 

9.335.661,178 m. e E 536.920,529 m.;  deste, segue ao Norte com  azimute de 71°23'08" 

e distância de 10,01 m., confrontando neste trecho com Francisco Edivan Gomes de 

Oliveira, até o vértice P-06, de coordenadas N 9.335.664,372 m. e E 536.930,011 m.;  

deste, segue ao Norte com  azimute de 62°55'54" e distância de 10,01 m., confrontando 

neste trecho com Francisco Edivan Gomes de Oliveira, até o vértice P-07, de 

coordenadas N 9.335.668,925 m. e E 536.938,921 m.;  deste, segue ao Oeste com  
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azimute de 53°40'01" e distância de 10,02 m., confrontando neste trecho com Francisco 

Edivan Gomes de Oliveira, até o vértice P-08, de coordenadas N 9.335.674,863 m. e E 

536.946,996 m.;  deste, segue ao Oeste com  azimute de 44°24'54" e distância de 9,98 

m., confrontando neste trecho com Francisco Edivan Gomes de Oliveira, até o vértice 

P-09, de coordenadas N 9.335.681,991 m. e E 536.953,979 m.;  deste, segue ao Oeste 

com  azimute de 35°20'04" e distância de 10,00 m., confrontando neste trecho com 

Francisco Edivan Gomes de Oliveira, até o vértice P-10, de coordenadas N 

9.335.690,150 m. e E 536.959,763 m.;  deste, segue ao Oeste com  azimute de 26°19'18" 

e distância de 10,00 m., confrontando neste trecho com Francisco Edivan Gomes de 

Oliveira, até o vértice P-11, de coordenadas N 9.335.699,113 m. e E 536.964,198 m.;  

deste, segue ao Oeste com  azimute de 15°12'05" e distância de 12,22 m., confrontando 

neste trecho com  Francisco Edivan Gomes de Oliveira, até o vértice P-12, de 

coordenadas N 9.335.710,908 m. e E 536.967,403 m.;  deste, segue ao Oeste com  

azimute de 10°00'08" e distância de 132,99 m., confrontando neste trecho com Francisco 

Edivan Gomes de Oliveira, até o vértice P-13, de coordenadas N 9.335.841,879 m. e E 

536.990,502 m.;  deste, segue ao Norte com  azimute de 108°08'41" e distância de 30,31 

m., confrontando neste trecho com Antonio Nogueira Dino, até o vértice P-14, de 

coordenadas N 9.335.832,441 m. e E 537.019,300 m.;  deste, segue ao Leste com  

azimute de 190°00'08" e distância de 128,70 m., confrontando neste trecho com 

Francisco Edivan Gomes de Oliveira, até o vértice P-15, de coordenadas N 

9.335.705,698 m. e E 536.996,947 m.;  deste, segue ao Leste com  azimute de 

195°39'16" e distância de 18,12 m., confrontando neste trecho com Francisco Edivan 

Gomes de Oliveira, até o vértice P-16, de coordenadas N 9.335.688,248 m. e E 

536.992,057 m.;  deste, segue ao Leste com  azimute de 205°55'39" e distância de 14,82 

m., confrontando neste trecho com Francisco Edivan Gomes de Oliveira, até o vértice 

P-17, de coordenadas N 9.335.674,916 m. e E 536.985,575 m.;  deste, segue ao Leste 

com  azimute de 215°10'26" e distância de 14,84 m., confrontando neste trecho com 

Francisco Edivan Gomes de Oliveira, até o vértice P-18, de coordenadas N 

9.335.662,788 m. e E 536.977,028 m.;  deste, segue ao Leste com  azimute de 

224°26'12" e distância de 14,88 m., confrontando neste trecho com Francisco Edivan 

Gomes de Oliveira, até o vértice P-19, de coordenadas N 9.335.652,166 m. e E 

536.966,612 m.;  deste, segue ao Leste  com  azimute de 233°41'19" e distância de 14,80 

m., confrontando neste trecho com Francisco Edivan Gomes de Oliveira, até o vértice 

P-20, de coordenadas N 9.335.643,400 m. e E 536.954,684 m.;  deste, segue ao Sul com  

azimute de 242°55'54" e distância de 14,85 m., confrontando neste trecho com Francisco 

Edivan Gomes de Oliveira, até o vértice P-21, de coordenadas N 9.335.636,643 m. e E 

536.941,462 m.;  deste, segue ao Sul com  azimute de 252°10'57" e distância de 14,83 

m., confrontando neste trecho com Francisco Edivan Gomes de Oliveira, até o vértice 

P-22, de coordenadas N 9.335.632,106 m. e E 536.927,346 m.;  deste, segue ao Sul com  

azimute de 261°25'18" e distância de 14,81 m., confrontando neste trecho com Francisco 

Edivan Gomes de Oliveira, até o vértice P-23, de coordenadas N 9.335.629,897 m. e E 

536.912,701 m.;  deste, segue ao Sul com  azimute de 270°39'12" e distância de 14,80 

m., confrontando neste trecho com Francisco Edivan Gomes de Oliveira, até o vértice 

P-24, de coordenadas N 9.335.630,066 m. e E 536.897,898 m.;  deste, segue ao Sul com  

azimute de 277°16'25" e distância de 17,90 m., confrontando neste trecho com Francisco 

Edivan Gomes de Oliveira, até o vértice P-25, de coordenadas N 9.335.632,332 m. e E 

536.880,140 m.;  deste, segue ao Sul com  azimute de 285°49'55" e distância de 24,90 

m., confrontando neste trecho com Lucio Carvalho Marques, até o vértice P-26, de 

coordenadas N 9.335.639,124 m. e E 536.856,189 m.;  deste, segue ao Sul com  azimute 

de 286°28'00" e distância de 231,23 m., confrontando neste trecho com Lucio Carvalho 

Marques, até o vértice P-27, de coordenadas N 9.335.704,669 m. e E 536.634,440 m.;  

deste, segue ao Sul com  azimute de 282°30'23" e distância de 144,10 m., confrontando 

neste trecho com Lucio Carvalho Marques, até o vértice P-28, de coordenadas N 

9.335.735,874 m. e E 536.493,758 m.;  deste, segue ao Sul com  azimute de 287°02'38" e 

distância de 84,59 m., confrontando neste trecho com Lucio Carvalho Marques, até o 

vértice P-29, de coordenadas N 9.335.760,669 m. e E 536.412,879 m.;  deste, segue ao 

Sul com  azimute de 288°18'33" e distância de 95,50 m., confrontando neste trecho com 

Lucio Carvalho Marques, até o vértice P-30, de coordenadas N 9.335.790,671 m. e E 

536.322,210 m.;  deste, segue ao Sul com  azimute de 293°18'50" e distância de 75,36 

m., confrontando neste trecho com Lucio Carvalho Marques, até o vértice P-31, de 

coordenadas N 9.335.820,497 m. e E 536.253,001 m.;  deste, segue ao Oeste com  

azimute de 27°11'05" e distância de 40,90 m., confrontando neste trecho com Lucio 

Carvalho Marques, até o vértice P-01, de coordenadas N 9.335.847,645 m. e E 

536.266,944 m.;   ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 

descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação 

IBGE-PPP (Posicionamento por Ponto Preciso) de marco BAFC, de coordenadas E 

536.957,360 e N 9.335.791,041 e encontram-se representadas no Sistema UTM, 

referenciadas ao Meridiano Central 39° WGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. 

Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção 

UTM. Art. 2º. O Município, na área desapropriada, edificará a Estrada Municipal que 

liga a Rodovia Santos Dumont (BR-116) ao Distrito Mapuá. Art. 3º fica autorizado o 

Município a promover e executar com recursos próprios a Desapropriação de que trata 

este Decreto, podendo alegar a URGÊNCIA a que se refere o art. 15 do Dec. 3.365/41 e a 

Legislação em vigor, principalmente diante da importância da obra. Art. 4º Este Decreto 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio da Intendência, 27 de junho de 2022. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES 

Prefeito Municipal  

***  ***  *** 
 

DECRETO N° 1.404, 27 de junho de 2022. NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE 

EVENTOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ALEXAMDRE GOMES DIÓGENES, Prefeito Municipal de Jaguaribe, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município e 

demais legislações em vigor; CONSIDERANDO que a Administração Pública 

Municipal vem intensificando políticas públicas voltadas para o enriquecimento da 

cultura popular na realização de eventos culturais; CONSIDERANDO a essência da 

CULTURA como instrumento de desenvolvimento humano; CONSIDERANDO a 

importância de se integrar as comunidades na realização dos eventos em prol da 

educação e da cultura do povo; RESOLVE: Art. 1º - Nomear COMISSÃO ESPECIAL 

DE EVENTOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, na forma seguinte: 

 

Art. 2º - A Comissão será presidida pelo Chefe de Gabinete, servidor FABRÍCIO 

BARREIRA. Art.3º - São atribuições da Comissão Especial de Eventos Culturais: 

Supervisionar e coordenar os eventos culturais promovidos pela Administração Pública 

Municipal; Agendar com as comunidades do Município, os eventos culturais e 

tradicionais atualmente existentes para integrar o Calendário Oficial de Eventos através 

de Lei Municipal neste sentido; Promover a divulgação dos eventos; Realizar estudos de 

viabilidade sobre os eventos que deverão integrar o calendário oficial; Apresentar 

cronograma dos eventos; Apoiar e incentivar projetos de arte e cultura. Art. 4º. Este 

Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 27 de 

junho de 2022. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 
***  ***  *** 

 

Estado do Ceará SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE – 

Jaguaribe – Ceará Serviço Público Municipal Portaria de Viagem Nº 108/2022 O 

Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Portaria 747/2021 de 05 de novembro de 

2021. Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento com o 

seguinte objetivo: FAZER MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA NO SITIO CAFÊ DOS OVOS MUNICIPIO DE JAGUARIBE – CE. 

Designar, FRANCISCO WILLYTON PINHEIRO CPF 035.942.693-02 para efetuar a 

viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a tesouraria do (a), Serviço 

Autônomo de água e Esgoto-SAAE, a efetuar o pagamento de 2 Diária(s), valor unitário 

de R$ 28,00 (vinte e oito reais) totalizando R$ 56,00 (cinquenta e seis reais) para 

viagem/deslocamento a se realizar no período de 27/06/2022 a 28/06/2022. REGISTRE-

SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE Jaguaribe, 27 de junho de 2022. Jander Robson 

Bezerra Gomes Diretor do SAAE 

 

ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS 

TITULAR SUPLENTE SEGMENTO 

ITATIAIA FERNANDES 

BARBOSA 

MAGNA PINTO 

MADEIRO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

IOLANDA MARIA 

FERNANDES DE ASSI 

KEILA NOGUEIRA 

DIÓGENES DANTAS 

SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO E CULTURA  

FABRICIO BARREIRA 

GUEDES 

PAULA KELLEN 

BEZERRA PINHEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 

POLYANE ALVES DE 

ARAUJO DIOGENES 

RENATA 

SALDANHA PAULO 

SECRETARIA DO 

TRABALHO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  

IVONETE SALDANHA 

DA SILVA 

LUCIANO COSTA 

DA SILVA  

SECRETARIA DO 

PLANEJAMENTO E 

GESTÃO 

ANTONIO CARLOS DE 

FREITAS 

LORENA DE 

CARVALHO RAMOS 

SECRETARIA DO 

DESENVOLV. RURAL, 

AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

JOANA LARA 

BARREIRA GUEDES 

PAULO MUNIZ DE 

OLIVEIRA 

SECRETARIA DA 

INFRAESTRUTURA, 

TRANSP. E 

URBANISMMO 

FLAVIO DE 

NEGREIROS SOARES 

__ CONTROLADORIA E 

OUVIDORIA GERAL 
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Estado do Ceará SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE – 

Jaguaribe – Ceará Serviço Público Municipal Portaria de Viagem Nº 109/2022 O 

Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Portaria 747/2021 de 05 de novembro de 

2021. Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento com o 

seguinte objetivo: REALIZAR COLETA PARA ANALISES FISICO-QUIMICO E 

BACTERIOLOGICA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NOS SITIOS JUREMINHA, 

CAJAZEIRAS, PONTO CENTRAL E NO DESTRITO DE FEITICEIRO NO 

MUNICIPIO DE JAGUARIBE-CE. Designar, FRANCISCO HELTON DE QUEIROS 

NUNES, CPF 019.936.093-69 para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e 

autorizar a tesouraria do (a), Serviço Autônomo de água e Esgoto-SAAE, a efetuar o 

pagamento de 1,0 Diária (s), valor unitário de R$ 28,00 (Vinte e oito reais-) totalizando 

R$ 28,00 (vinte e oito reais-.) para viagem/deslocamento a se realizar no dia de 

27/06/2022 REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE Jaguaribe, 27 de 

junho de 2022.Jander Robson Bezerra Gomes Diretor do SAAE                                                          

 

***  ***  *** 
 

Estado do Ceará SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE – 

Jaguaribe – Ceará Serviço Público Municipal Portaria de Viagem Nº 110/2022 O 

Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Portaria 747/2021 de 05 de novembro de 

2021. Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento com o 

seguinte objetivo: REALIZAR COLETA PARA ANALISES FISICO-QUIMICO E 

BACTERIOLOGICA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NOS SITIOS JUREMINHA, 

CAJAZEIRAS, PONTO CENTRAL E NO DESTRITO DE FEITICEIRO NO 

MUNICIPIO DE JAGUARIBE-CE. Designar, CAIO LAERCIO DE SÁ PEREIRA 

DIÓGENES, CPF 065.823.773-02 para efetuar a viagem/deslocamento a supra 

identificada e autorizar a tesouraria do (a), Serviço Autônomo de água e Esgoto-SAAE, a 

efetuar o pagamento de 1,0 Diária (s), valor unitário de R$ 28,00 (Vinte e oito reais-) 

totalizando R$ 28,00 (vinte e oito reais-.) para viagem/deslocamento a se realizar no dia 

de 27/06/2022 REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE Jaguaribe, 27 de 

junho de 2022.Jander Robson Bezerra Gomes Diretor do SAAE 

 
***  ***  *** 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 

 


